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Brasí lia-DF, 15 de  outubro de 2014.
Às
Entidades Fil iadas/CONDSEF

CONVOCATÓRIA / PLENÁRIA NACIONAL

A  Diretoria  Executiva ,  seguindo  as  del iberações  do  Conselho  Del iberativo  de

Enti dades  (CDE),  convoca  Plenária  Nacional  da  CON DSEF  para  os  dias  22  e

23/11/2014 ,  às  9  horas,  na  sede  da  CNTI ,  em  Luz iânia/GO,  para  discut ir  e  del iberar

sobre a seguinte pauta:

 Informes;

 Aval iação da Conjuntura;

 Plano de  Lutas e Pauta de Reivindicações;

 Encami nhamentos .

Critér ios  do Estatuto da CONDSEF
Art.  16 –  A Plenária Na cional é constituída por:
I – Todos  os membros efetivos da Diretor ia Nacional ;
II  – 1 (um)  delegado por  enti dade f i l iada  que detenha base nacional ;
III  –  1  (um)  delegado  eleito  pela  Diretoria  de  cada  Entidade  fi l iada,  desde  que
referendado em Assembleia real izada pela própria Ent idade;
IV  – Delegados de  base serão eleitos  em Assembleias das  Entidades f i l iadas,  sendo
proibida  a  dupl icidade  de  candidatura  e  voto  quando  for  convocada  mais  de  um a
instânci a para a eleição em número que varia de acordo com  o seguinte cri tério:
a) 1  (um)  delegado  para  cada  500  (quinhentos)  s indical izados  na  base  das

entidades f i l iadas.
b) Para  o  credenci amento  dos  delegados  à  Plenária  Naci onal  é  obrigatória  à

apresentação  da  Ata  da  Assembleia  que  os  elegeram ,  a  l i sta  dos  servidores,
em pregados  ou  trabalhadores  presentes  à  Assembleia  de  eleição  e  cópia  do
documento que a convocou.

c) Os delegados poderão ser eleitos em assembleias gerais, setoriais, regionais ou
por  local  de  trabalho  da  categoria  representada.  O  quórum  mínimo  para
ele ição de  delegados  é  de  10  (dez)  presentes  na  Assembleia.  Serão eleitos  por
Assembleia  1  (um)  delegado  para  cada  10  (dez)  presentes,  respeitados  os
limites estabelecidos na al ínea “a”  do presente artigo.

Saudações  Sindicais,

Secretário  Geral/CONDSEF
1


